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Arsesp define regras para quitação 
de débitos de água e esgoto

A Agência Reguladora de 
Serviços Públicos do Estado de 
São Paulo (Arsesp) publicou 
novas regras para facilitar o pa-
gamento de contas de água e es-
goto em atraso em todo o estado. 
A norma, divulgada no Diário 
O�cial, estabelece critérios mais 
claros para cobrança, renegocia-
ção e parcelamento das tarifas 
cobradas pelas concessionárias 
reguladas pela agência.

A medida busca simpli�car a 
quitação de débitos, evitar o cres-
cimento excessivo das dívidas e 
ampliar a proteção ao consumi-
dor. As regras valem para todas as 
empresas �scalizadas pela Arsesp.

Entre as mudanças, �cam de-
�nidos limites para encargos co-
brados sobre valores em atraso: 
multa de até 2%, juros de até 1% 
ao mês e correção monetária pelo 
IPCA. Também �ca proibida a 
cobrança de juros sobre juros, im-
pedindo que a dívida aumente de 
forma desproporcional ao longo 
do tempo.

Outra exigência é o reforço 
do direito à informação. Antes 
de qualquer acordo, o usuário 
deverá receber detalhes claros 
sobre valor total do débito, en-
cargos aplicados, quantidade de 
parcelas, valor �nal e condições 
de pagamento. A intenção é per-
mitir decisão mais consciente no 
momento da renegociação.

A norma também amplia as 
formas de pagamento. Além da 
fatura convencional, passam a ser 

aceitos meios como Pix e cartão 
de crédito. As parcelas poderão 
ainda ser incluídas diretamente 
na conta mensal de água e esgoto.

O consumidor também po-
derá antecipar o pagamento da 
dívida, com redução proporcio-
nal de juros e encargos. Já as con-
cessionárias deverão considerar 
a situação socioeconômica do 
usuário, especialmente em casos 
de di�culdade �nanceira, ado-
tando critérios objetivos e sem 
discriminação.

Outro ponto previsto é que, 
enquanto um débito estiver sob 

análise da Arsesp, ficam suspen-
sas medidas administrativas de 
cobrança relacionadas àquele 
valor.

Segundo a agência, todas as 
políticas de renegociação e parce-
lamento deverão ser previamente 
aprovadas pela reguladora e di-
vulgadas nos canais de atendi-
mento das concessionárias.

Tarifa Social 
Paralelamente às novas re-

gras, o Governo de São Paulo am-
pliou o alcance da Tarifa Social 
Paulista, programa de desconto 

na conta de água e esgoto desti-
nado a famílias de baixa renda. 
Após a desestatização da Sabesp, 
em 2024, o número de bene�cia-
dos triplicou em 299 municípios 
atendidos pela companhia.

No total, o número de pessoas 
contempladas passou de 2,98 mi-
lhões para 6 milhões em todo o 
estado. A Sabesp opera em 371 
cidades paulistas. Todas as cida-
des atendidas pela companhia re-
gistraram aumento no número de 
bene�ciários, em maior ou menor 
escala, segundo dados divulgados 
pelo governo estadual. A expan-

são ocorreu tanto em municípios 
do interior quanto em regiões 
metropolitanas e áreas litorâneas.

Os maiores crescimentos 
percentuais ocorreram no inte-
rior. Em Presidente Epitácio, o 
número de bene�ciados passou 
de cerca de 510 para 8,3 mil pes-
soas. Adamantina multiplicou 
por 15 o total de contemplados, 
enquanto Riolândia e Valentim 
Gentil também registraram forte 
expansão.

Na Região Metropolitana de 
São Paulo, os bene�ciários pas-
saram de 2,57 milhões para 4,41 
milhões. A capital concentra 
mais de 2,6 milhões de pessoas 
atendidas. Na Baixada Santista, 
o total subiu de 90 mil para 292 
mil. Também houve crescimento 
expressivo em cidades do eixo de 
Campinas e Sorocaba.

A Tarifa Social Paulista ofe-
rece descontos de até 78% para 
famílias em situação de vulne-
rabilidade. A adesão é automá-
tica para inscritos no CadÚnico 
enquadrados nas faixas previstas 
pelo programa.

Com as novas regras para dé-
bitos e a ampliação da tarifa so-
cial, o governo estadual busca fa-
cilitar o acesso da população aos 
serviços de saneamento e reduzir 
a inadimplência sem comprome-
ter o orçamento das famílias. A 
expectativa é ampliar ainda mais 
o alcance das medidas nos próxi-
mos anos, com foco em inclusão 
e equilíbrio �nanceiro.

Medida limita encargos, amplia formas de pagamento e reforça proteção aos clientes

Divulgação/Governo de SP

Passam a existir limites claros para a cobrança de encargos e fortalece o direito à informação

A Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo lançou as 
Diretrizes Curriculares para a 
Educação Escolar Indígena na 
Educação Básica, primeira nor-
mativa do tipo no país. O docu-
mento regulamenta o funciona-
mento das escolas localizadas em 
aldeias e estabelece política per-
manente para garantir o direito à 
educação diferenciada dos povos 
originários.

As diretrizes foram cons-
truídas com participação de li-
deranças indígenas, professores 
e representantes públicos, após 
consultas com comunidades 
Guarani Mbyá, Tupi-Guarani, 
Kaingang, Krenak e Terena. O 
objetivo é fortalecer identidades, 
línguas e saberes tradicionais.

Atualmente, 1.023 estudan-
tes frequentam 42 escolas in-
dígenas da rede paulista. Entre 
2023 e 2026, foram concluídas 

80 obras em 38 unidades, in-
cluindo novas escolas, amplia-
ções e reformas. O valor apli-
cado supera em 20,5% o total 
investido nos 12 anos anteriores.

O governo também anun-
ciou parceria com a Associação 
Kamuri para impressão e distri-

buição de materiais didáticos em 
línguas indígenas. Os conteúdos 
incluem gramáticas, narrativas 
sagradas e dicionários.

Outra medida foi a criação de 
curso superior em parceria com a 
Unifesp para formação de mais 
de 70 professores indígenas.

SP lança primeira diretriz para 
escolas indígenas do Brasil
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1.023 estudantes frequentam as 42 escolas indígenas da rede

Os cartórios eleitorais de 
São Paulo terão horário amplia-
do entre o feriado de 1º de maio 
e o dia 6 para atender eleitores 
que precisam tirar o primeiro 
título, regularizar o documento 
ou cadastrar a biometria para 
votar nas Eleições 2026. 

Nos dias 1º, 2 e 3, o atendi-
mento será das 9h às 15h. Já nos 
dias 4, 5 e 6, as unidades funcio-
narão das 9h às 17h, por ordem 
de chegada, com prioridade le-
gal nas �las.

Segundo o calendário elei-
toral, 6 de maio é o prazo �nal 
para emitir, transferir ou regu-
larizar o título. A partir de 7 de 
maio, o cadastro eleitoral será 
fechado para organização do 
pleito. O primeiro turno está 
marcado para 4 de outubro.

O TRE-SP orienta que, an-
tes de ir ao cartório, o eleitor 
consulte a situação do título e 
da biometria no Autoatendi-

mento disponível no site do tri-
bunal. Quem já possui biome-
tria cadastrada pode solicitar 
diversos serviços on-line, como 
transferência de domicílio, 
atualização cadastral, regulari-
zação e emissão de segunda via.

Até o �m de março, São 
Paulo tinha mais de 33,7 mi-
lhões de eleitores registrados, 
dos quais 29,8 milhões já con-
tavam com biometria, o equiva-
lente a 88,4% do total. A falta 
do cadastro biométrico não im-
pede o voto, desde que o título 
esteja regular.

Para tirar o primeiro tí-
tulo, é necessário apresentar 
documento o�cial com foto 
e comprovante de residência. 
Homens que completam 19 
anos em 2026 também devem 
levar comprovante de quitação 
militar.

Todos os serviços eleitorais 
são gratuitos. 

Cartórios eleitorais 
com horário ampliado


